
ORIENTAÇÕES SOBRE JUSTIFICATIVA DE FALTAS 

A solicitação de abono das faltas será realizada através da 
abertura de chamado no SUAP, pelos seguintes motivos:  
 

I. Tratamento de saúde, comprovado por meio de 
atestado médico;  

II. Ausência de transporte (inter)municipal, 
comprovado por meio de declaração do órgão 
competente da prefeitura;  

III. Plantão militar ou de trabalho, comprovado por 
meio de declaração do chefe imediato;  

IV. Participação em Evento escolar; 

 

Observações: 

• Para reposição de atividade avaliativa, o aluno 

remarca junto ao professor;  

 

• Alunos que sejam beneficiários do Bolsa Família 

devem sempre justificar suas faltas, mesmo que não 

se encaixem nos motivos elencados acima, para não 

ficarem com baixa frequência no Sistema Presença. 

 

Contato Setorial: 

SEAC.PF@IFRN.EDU.BR 


